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DECRETO N° 009 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.

DECRETA PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES NO DIA 24 DE DEZEMBRO DE 2012 E DÁ PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CLÁUDIO FAGUNDES GOULART, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

                       Considerando o Feriado do dia 25 de dezembro de 2012 – NATAL;

D  E  C  R  E  T  A

           Art. 1º. É decretado PONTO FACULTATIVO NA Câmara de Vereadores no dia 24 de dezembro de 2012, segunda-feira, dia anterior ao feriado Nacional.

           Art. 2°. A Sessão Ordinária do dia vinte e quatro de dezembro realizar-se-à dia vinte e seis às dezoito horas no Plenário Fernando Ferrari.

           Art. 3º As horas não trabalhadas pelos servidores do Poder Legislativo serão compensadas posteriormente.      
           Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

           Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul, aos 10 (dez) dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

                                                       Ver. José Cláudio Fagundes Goulart
                                                           Presidente do Poder Legislativo.

      Ver. Marcelo Dutra de Melo                                                       Verª. Maria Cecy Binato de Souza

Vice-Presidente do Poder Legislativo.                                            Secretária do Poder Legislativo.

             REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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